
14ª SESSÃO ORDINÁRIA  DO 2º PERÍODO DA 1ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 12ª LEGISLATURA – 11/11/2005                                                     

 

01.  Início às ________ horas. 
 
02. Sob a proteção de Deus e em nome da Comunidade,  

daremos inicio aos nossos  trabalhos deste dia 11 de 
novembro de 2005, com a execução do Hino Nacional; 

 
03. De acordo com o inciso II do art. 44  e art. 159 do 

Regimento Interno, solicito do 1º Secretário, o Vereador 
Naurides Gadelha de Almeida, efetuar a chamada dos 
Senhores Vereadores. 

 
04. Havendo número legal, de acordo com os artigos 156 e 

160 do Regimento Interno, declaro aberta a 14ª Sessão 
Ordinária do 2º Período da 1ª Sessão Legislativa da 12ª 
Legislatura, a se realizar neste dia 11 de novembro de 
2005. 

 

05. Senhoras e Senhores Vereadores, de acordo com o 
artigo 161, Parágrafo 1º, do Regimento Interno, terá 
início o expediente com duração máxima de 02h30 min.  
Início _______hs. 

 
06. De acordo com o inciso III do art. 44 do Regimento 

Interno, solicito do 1º Secretário proceder a leitura da 
Ata da 13ª Sessão Ordinária do 2º Período da 1ª Sessão 
Legislativa da 12ª Legislatura, realizada no dia 04 de 
novembro de 2005. 

 
07. A Ata da 13ª Sessão Ordinária do 2º Período da 1ª 

Sessão Legislativa da 12ª Legislatura está em 
discussão. 



08.  Não havendo pedido de retificação, de acordo com o 

parágrafo 4º, do art. 162, do Regimento Interno, 
declaro a Ata aprovada. 

 
09. Em cumprimento aos incisos I e II, do art. 163, do 

Regimento Interno, solicito do 1º Secretário proceder a 
leitura das matérias do expediente: 
- Ofício nº 12.095/2005/SEC, recebido do Tribunal de 
Contas dos Municípios, encaminhando cópia do 
julgamento referente a Tomada de Contas Especial da 

Câmara Municipal, exercício de 2002, de 
responsabilidade do ex-Vereador Aragaci Monteiro 
Chaves; 
- Ofício nº 11.516/2005/SEC, recebido do Tribunal de 
Contas dos Municípios, encaminhando cópia do 
julgamento referente a Tomada de Contas Especial da 
Câmara Municipal, exercício de 2003, de 
responsabilidade do Vereador José Rosendo Freire; 
- Ofício nº 018/05, recebido da União dos Vereadores 
do Ceará, encaminhando orientação sobre concessão 

de diárias; 
- Requerimento nº 007/2005, do Vereador José 
Rosendo Freire, requerendo da Presidência da Casa o 
envio de ofício à COELCE, solicitando informações 
quanto a débitos do Município perante a essa 
Concessionária; 
- Parecer nº 025/2005, da Comissão de Legislação 
Justiça e Redação Final, em razão do Projeto de Lei nº 
041/2005, que cria o Fundo de Desenvolvimento da 
Cultura – FDC, disciplina seu funcionamento e dá 
outras providências;  
- Parecer nº 026/2005, da Comissão de Legislação 
Justiça e Redação Final, em razão do Projeto de Lei nº 
042/2005, que assegura aos Agentes Comunitários de 
Saúde de Tabuleiro do Norte, o repasse de R$ 75,00;  



- Parecer nº 027/2005, da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação Final, em razão do Projeto de Lei nº 
043/2005, que autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com a Associação de Proteção à Maternidade 
e à Infância de Tabuleiro do Norte;  
- Parecer nº 028/2005, da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final, em razão do Projeto de Lei nº 
044/2005, que autoriza o Prefeito Municipal a firmar 
convênio com instituições financeiras para fins que 
indica; 

- Parecer nº 029/2005, da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final, em razão do Projeto de Lei nº 
045/2005, que autoriza o Prefeito Municipal a 
implantar o Programa Promocional de Incentivo ao 
pagamento do IPTU; 
- Parecer nº 030/2005, da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final, em razão do Projeto de Lei nº 
046/2005, que cria o Fundo de Desenvolvimento do 
Meio Ambiente – FDMA; 
- Parecer nº 031/2005, da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação Final, em razão do Projeto de Lei nº 
047/2005, que dispõe sobre a criação do Sistema 
Municipal de Ensino de Tabuleiro do Norte; 
- Parecer nº 032/2005, da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final, em razão do Projeto de Lei nº 
048/2005, que dispõe sobre a criação do Fundo 
Municipal de Educação de Tabuleiro do Norte; 
- Parecer nº 004/2005, da Comissão de Educação, 
Saúde e Assistência, em razão do Projeto de Lei nº 
041/2005, que cria o Fundo de Desenvolvimento da 
Cultura – FDC, disciplina seu funcionamento e dá 
outras providências; 
- Parecer nº 005/2005, da Comissão de Educação, 
Saúde e Assistência, em razão do Projeto de Lei nº 
042/2005, assegura aos Agentes Comunitários de 
Saúde de Tabuleiro do Norte, o repasse de R$ 75,00; 



- Parecer nº 006/2005, da Comissão de Educação, 

Saúde e Assistência, em razão do Projeto de Lei nº 
043/2005, que autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com a Associação de Proteção à Maternidade 
e à Infância de Tabuleiro do Norte; 
- Parecer nº 007/2005, da Comissão de Educação, 
Saúde e Assistência, em razão do Projeto de Lei nº 
048/2005, que dispõe sobre a criação do Fundo 
Municipal de educação de Tabuleiro do Norte; 
- Parecer nº 008/2005, da Comissão de Educação, 

Saúde e Assistência, em razão do Projeto de Lei nº 
047/2005, que dispõe sobre a criação do Sistema 
Municipal de Ensino de Tabuleiro do Norte; 
- Parecer nº 002/2005, da Comissão de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano, em razão do Projeto de Lei 
nº 046/2005, que cria o Fundo de Desenvolvimento do 
Meio Ambiente – FDMA, disciplina seu funcionamento 
e dá outras providências; 
- Parecer nº 008/2005, da Comissão de Finanças e 
Orçamento, em razão do Projeto de Lei nº 041/2005, 

que cria o Fundo de Desenvolvimento da Cultura – 
FDC; 
- Parecer nº 009/2005, da Comissão de Finanças e 
Orçamento, em razão do Projeto de Lei nº 042/2005, 
que assegura aos Agentes Comunitários de Saúde de 
Tabuleiro do Norte, repasse de R$ 75,00; 
 - Parecer nº 010/2005, da Comissão de Finanças e 
Orçamento, em razão do Projeto de Lei nº 043/2005, 
que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 
a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Tabuleiro do Norte; 
- Parecer nº 011/2005, da Comissão de Finanças e 
Orçamento, em razão do Projeto de Lei nº 045/2005, 
que autoriza o Prefeito Municipal a implantar o 
Programa de Incentivo ao pagamento do IPTU; 



- Parecer nº 012/2005, da Comissão de Finanças e 

Orçamento, em razão do Projeto de Lei nº 046/2005, 
que cria o Fundo de Desenvolvimento do Meio 
Ambiente – FDMA; 
- Parecer nº 013/2005, da Comissão de Finanças e 
Orçamento, em razão do Projeto de Lei nº 048/2005, 
que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Educação de Tabuleiro do Norte; 
- Ofício nº 001/2005, recebido da Vereadora Francisca 
das Chagas Maia Moreira, solicitando cópias das 

fôlhas de votações dos projetos de leis da LDO e da 
LOA, deliberadas nos anos de 2001, 2002, 2003 e 
2004; 
- Ofício nº 001/2005, recebido do Vereador José 
Rosendo Freire, solicitando da Presidência da Casa dar 
conhecimento ao Vereador Francisco Hilário de 
Oliveira e ao Plenário desta Casa, que o ex-Gestor 
Maiard de Andrade encaminhou 41 processos 
licitatórios ao Poder Judiciário dessa Comarca de 
Tabuleiro do Norte; 

- Ofício nº 117/2005, desta Casa ao Senhor Prefeito 
Municipal, encaminhando autógrafo de lei e indicações 
dos Senhores Vereadores; 

10.  Senhoras e Senhores Vereadores, de conformidade com 
o art. 142, do Regimento Interno, coloco em discussão 
o Requerimento nº 007/2005, do Vereador José 
Rosendo Freire. 

11. Conforme solicitação do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, para abertura de espaço em Sessão nesta 
Casa, a fim da equipe que compõe o Conselho 
Municipal de alimentação Escolar, deste Município, 
efetuar uma explanação sobre a aplicação dos 
recursos, destinados ao Programa Nacional de 
alimentação Escolar PNAE, estão presentes: o 
Presidente Professor Francisco Nilton Soares, a Dra. 



Cibelle Katiúcia Santos Souza – Nutricionista e a Srta. 

Wanessa Sildeandra Moreira Gondim – Gerente do 
Núcleo. 

12.   Para uso da palavra na Tribuna Popular estão 
inscritos: o Sr. Raimundo Nonato Chaves, como 
cidadão e o Sr. Dilmar Duda da Silva, representando a 
Associação dos Agentes Comunitários de Saúde de 
Tabuleiro do Norte. 

13. Para uso da palavra no Pequeno Expediente não há 

orador inscrito. 

14. Para uso da palavra no Grande Expediente estão 
inscritos os Srs. Vereadores: 

 __________________________________________ 
 __________________________________________ 
 __________________________________________ 
 __________________________________________ 
 __________________________________________ 

 __________________________________________ 
 __________________________________________ 
__________________________________________ 
 

15.  Senhoras e Senhores Vereadores, com fundamento no 
art. 150, do Regimento Interno, a sessão está suspensa 
por quinze minutos para o Intervalo Regimental. 

16. Retornando do Intervalo Regimental, daremos início a 
Ordem do Dia. Solicito do 1º Secretário, Vereador 
Naurides Gadelha, proceder a leitura do Edital de 
Publicidade da Ordem do Dia desta Sessão.                 

17. Senhoras e Senhores Vereadores, para os debates das 
matérias constantes da Ordem do Dia, a palavra está 
concedida: 
 __________________________________________ 



 __________________________________________ 

 __________________________________________ 
 __________________________________________ 
 __________________________________________ 
 __________________________________________ 

18. Silenciados os debates, daremos início às votações: 

19. Sob a proteção de Deus e em nome da Comunidade, 
declaro encerrada a presente Sessão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


